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JESUING RUY, Frefcito Municipal de Salto, D_s 

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

ridas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou c

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 10 - Fica criado o Comitê Organizador 

dos I Jogos Regionais da Zona Sudoeste, que tera por objeti

vo único eexclusivo, a organização dos Jogos Regionais que 

ocorrerão nesta cidade, no mês de julho proxino.

Artigo - A Diretoria do Comitê Organiza

dor sera nomo&da por livre escolha do Sr. Prefeito municipal 

mediante Decreto, ficando ratificadas es medidas ja tomadas.

Artigo - Fica aberto na Contadoria Muni

cipal, u»n credito espécial, no valor de Cr£ . 1.300.000,00 ( 

Hum milhão e trezentos mil cruzeiros), para atender as des

pesas do Comitê Organizador, na implantação c organizaçao / 

dos Jogos Regionais.

Artigo - Fara atender o encargo de que 

trata o artigo 5C 1 fica anulada no valor abaixo, a seguinte 

dotação do orçamento vigente:

C»8.46.22Ú2.09 - Conselho Municipal de Esportes  

.......................................................................................................................Cr$.1.500.000,00.

Artigo 5g - 0 Comitê Organizador, 5° (trin

ta) dias após o encerrai icnto dos Jogos Regionais, devera / 

prestar contas das despesas efetuadas ao Departamento da Pa 

zenda, retornímdo aos cofres públicos o saldo eventual.

Artigo - A Prefeitura Municipal prestara

ampla e efetiva assistência ao Comitê Organizador, no intuji 

to de facilitar o seu trabalho e objetivando o pleno êxito 

do evento.
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Artiro 7Q - Esta lei entrara cm vi"or na da

to de sua publicação, revogadas as disposições em contrario

Prefeitura Kunicipal de Sai to, 

em 23 de abril 9^1 •
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